[image: image1.wmf]
PARLAMENTO EUROPEU

__________                 __________

COMISSÃO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO EXTERNO, DA INVESTIGAÇÃO E DA ENERGIA

Pergunta oral à COMISSÃO

do Deputado Rolf LINKOHR, em nome da Comissão da Indústria, do Comércio Externo, da Investigação e da Energia

Reunião de 16 de Maio de 2000

Objecto :
A política comunitária em matéria de desactivação de armas de destruição em massa e a iniciativa ETRI para o desarmamento
O Parlamento Europeu acrescentou ao 5º Programa-Quadro disposições que permitem solicitar à Comissão que tome iniciativas com vista à eliminação de armas de destruição em massa. Em Dezembro de 1999, o Conselho adoptou uma "acção comum" e disponibilizou fundos para a destruição de armas nucleares, biológicas e químicas na Rússia. Deveriam ser fornecidas ao Parlamento informações mais pormenorizadas sobre estas medidas. A desactivação de armas de destruição em massa suscita uma série de problemas técnicos e financeiros. Há mais de um ano, o Presidente norte‑americano, Bill Clinton, lançou a iniciativa ETRI ("Expanded threat Reduction Iniciative) com o objectivo de estudar soluções para estes problemas. Alguns Estados-Membros e, em certa medida, também a Comissão participam na iniciativa ETRI. É indispensável que o Parlamento saiba qual é exactamente o papel da Comissão neste contexto.

Um maior empenhamento da Europa na eliminação de armas de destruição em massa faz parte da política de segurança europeia. Isto levanta a questão da contribuição financeira e tecnológica que pode ser dada pela União Europeia e tem igualmente implicações a nível da política de investigação europeia.

1. De que modo participará a Comissão na iniciativa ETRI para o desarmamento?

2. É a Comissão de opinião que, no futuro, a UE deve empenhar-se de forma mais activa no desarmamento? O que pensa da "acção comum" adoptada pelo Conselho em 17.12.1999?

3. Pode a Comissão avaliar as implicações financeiras da iniciativa europeia em matéria de desarmamento?

4. De que modo tenciona a Comissão associar o Parlamento Europeu a esta iniciativa e informá‑lo sobre a mesma? Tenciona apresentar uma comunicação sobre desarmamento?

5. Considera a Comissão que o desarmamento se inscreve na política europeia de segurança?

Bruxelas, 11 de Maio de 2000

ALTERAÇÕES: Pergunta oral sobre desarmamento

Alt. 1

apresentada pelo Deputado Chichester, em nome do Grupo PPE-DE

Título: Pergunta oral à COMISSÃO e ao CONSELHO
Alt. 2

apresentada pelo Deputado Konstantinos Alyssandrakis

Nº 2 bis (novo)

2 bis.
Que iniciativas adoptou ou tenciona adoptar a Comissão para desactivar as armas de destruição em massa também no interior da União Europeia, como é o caso das armas nucleares da OTAN, da França e do Reino Unido?
Alt.3

apresentada pelo Deputado Konstantinos Alyssandrakis

Nº 2 ter (novo)

2 ter.
Que iniciativa adoptou ou tenciona adoptar o Conselho para desactivar as armas de destruição em massa também no interior da União Europeia, como é o caso das armas nucleares da OTAN, da França e do Reino Unido?
Alt. 4

apresentada pelo Deputado Chichester, em nome do Grupo PPE-DE

Nº 3

3. Pode a Comissão avaliar as implicações financeiras da iniciativa europeia em matéria de desarmamento para o orçamento comunitário?

Alt. 5

Apresentada pelo Grupo Verdes/ALE

Nº 5 bis (novo)

5 bis.

Pode a Comissão assegurar que o 6º Programa-Quadro de Investigação não incluirá trabalhos de investigação susceptíveis de causar mais problemas de proliferação, como sublinhado no estudo do Parlamento de Dezembro de 1999 intitulado "Sistemas emergentes de energia nuclear e eventuais riscos em matéria de segurança e de proliferação"?
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